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c ONTRATO No 134t2025

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FI]NDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o no 30.350.14910001-61, com sede à Rua
19 de Março S/I.ü, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pela Sr.u Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a emrpesa

E#OMERCIO LTDA, inscrito
no0

l5
nel

0

-28, Residente à Av.
Luiz, Capim Grosso,

o pelo Sr. Jackson
no 028.'1,**.**t_00,

CONTRATADO.
e Contrato, com base na

5, regido no que couber
ões subsequentes, e

stabelecidas:

lÍlt

Constitui o

fornecimento de

armários, me§a§

Secretaria
do Alto Alegre/B
autortzação contida
integram o presente

O presente contralo terâ regirne de

servlço
execugão do tipo parcelado- con forme necessidade do uso do

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 15412025, Dispensa de

Licitação no 08212025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ 62.398100 (sessenta e dois mil trezentos e noventa e oito reais), sendo este,

produto dos preços unitiírios do item constante no anexo único deste instrumento.

§ lo. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscallFatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

denominando-se a

Dispensa
'no '1 4.133121 e

e

kr*-^--

de para o

da
de Capela

na 082t2025,

Anexo deste
transcrição
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§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade frscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 14.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, em itida la Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede da lic ou bs legalmente.
e) Certidão Negati unlc sede da licitante ou

domicilio, den

Mediante expresso pedi CONTRATADA, O poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Íiidice de Preço
base do termo de Reajustê, observado o
contrato e do pedid

s âo, Consumid§I, lo,
transcurso de I (um) ano

o pelo IBGE na data
en a data de assinatura do

DA e elaborar Termo de

o,,cotttrato,, em período

contrato, o
percentuais

1l e Decreto
receita nos

Imposto de Renda

el teado.

TANTE verificar se assiste direito a CONTRA
efinindo o uste novo val d

do e ito

§ 1o. Deverá a co
ReaJuste

máximo de 3

Sobre o v
CONTRAT
estabelecidos
Municipal no

termos da Lei

§ 2o. Caso a C
conjunto com

de

I
deJ

Comp

§ 1". A CONTRA
sobre o val
conforme ap

tar 01/00

or total Pre

ADA
ota iscal

Municipal n' 08412
Isenção pretendida."

Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo Adm. no

15412025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

§ 1". O recebimento do objeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das
providências cabíveis.

vU

V

v

a

de sob pena

na,Notafiscal,
pena sofrer retenção

I

encaminhar em
do Decreto

comprovação daao
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O ptazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocorra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

Para este contrato não

I - Constitui ob da
a) Pres squev a ser sol lo tado;
b) Des sável pelo imento e cia do rn ento;
c)E nto conS n

il-
a)

Constitui ob A
Respon em p , tod sda
execução S S,S S id tribuição de

vales- S exl SCAIS, e

b)

c)

d)
e)

0

s)

Respond danos OS ln a terceiros,
culpa dolo ução

Comunicar à co por ual anorrna urgente, além de

prestar os esc que S ontrato;
Emitir todas as N F ou documentos exigidos pela gente;

Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da
entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.
É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitaçáo, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO.

ORGÃO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0508- Fundo Municipal
de Educação.

1065 - Qualificação das

s,Ins ões - ''!#9.95700 - E*,guipamentos e

::-'YlH!flffir"
1.s00.1001
1.542.0000

DAS

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado ;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

i

J
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a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modifrcação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso foftuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer easo, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1o. A Contratada obriga.-s9 â contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até icial do Contrato.

§ 2o. A CONTRA máximo de 20 dias,
equilíbrio econômico-prorrogáveis por igual

financeiro do contrato.

CIÁUSULA DECIMA

Dar-se-á a rescisão de p direito deste Coh
prevrstas no art.extrajudicial, nas

aplicáveis.
. t'

lei 14.13 1

notificação judicial ou

'ando-se à

§ 10.

prejuízos
Contrato até a sua lsao

§ 2o. Os
CONTRAT

:1 j:

ir,i I l

Caso o CONTRAT

S sem ue haj Ipa da CONTRATAD
direito ao pagamen to

a

, Pof

sao

'motivo
obri

o

m

CLÁ

mal de cumprir,
fiscalização,

ente

total ou parcialm
ainda que verbalm

§ lo. Na
seus efeitos, p
ao pagamento

ente à

de mot perdurarem os

obrigado
p

§ 2o. o coNTRA TANT TADO não res decorrente de

força maior.

CLÁUSI]LA DECIMA QUARTA.- DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ 1". A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 oÁ (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, poÍ cada

dia subsequente ao trigésimo.

sanções

dos
do

;n
TERCEIRA - DÀ MAIOR

I

t
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§2". Á administraçãs se reseryâ ao direito de descontar dei pagamento dçvido â CONTRATÀDA o
valor de qualquer nrulta porventura imposta çrn virtude do descumprimento das condições org
estipul*das;

§3o. Às nrultas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento nãa

eximirá o{a) CONTRATADO, ds responsabilidade por perdas e danos, ou da imputaçâo de forma
cumulativa de outras sançôes previstas na Lei 14.133121, cÍecorrentes dss infrações cometidas.

O prcsente contraia rege-§e pelc disposto nas Leis F'ederais n* l4,l33l2l e suas alteraçÕes
posteri*res, constituíndo ato jurídico perfeito e cr:nfbrindo às pârtes signatárias de direito adquirido.

O pres*nte çonffatr 3lll2l2,üe5, podendo
ter ssu prâ20 prorrogado alterações posteri ores.

Fiça designado 0 §r. §om o objetivo de

acompanhar,
acordo com a

,
3

çontrato de

Fica eleito o uer outro por

mais,privile
Assim, por em2
(dua*) vias de unhas"

de 2A?5.

B COM§RCTO LTDÀ
Rep. §r. ackson §antana A.morim

COHTRÀTADO

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF:

Âlbsrto
idade

CPF: dLt635 §Ss _ }.l 0t4 61â 9c15 t,l<

aa

'i :. ir .'L
! \t, ," \-+
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IT§M D§§CRIÇÃO UNII}AI}M QTDE V. UNIT v. TO'rAL

UND0l

Armário organizador multiuso - armário
multiuso com 2 portas. Confeocionado em
madeira de reftrorestamsnto, com chapas de
l8mm. Com 04 prateleiras internas. §ern chave.
Medidas aproximadamente: 16ü sÍn x 60 çrn x
34 crn. Cores & definir confonne padrão da
unidade. Refereute Ír madeira apresentar
certificado do registro dos

utilizadoras de

válid* junto ao ibama.

produto* no
atividades

dos respectivos

03 R$ 1.536,00 R$ 4.608,00

ü2

de baixa

Iâço

ou

eill
x 0

2,75x090rn; 075m de
montada so

metálicns
chapa [.Smrn
em aço

polipropi

pressão,

ç base

Mess de reunião
melamíniço de

infrrior
pressâo

atravês

acento, e

40x46cm 0

do ac*nto
de eço
pintura e
unidade .

2.400,0ü R§ 7.200,ü0

l

l

l

§

ü3

de laminado mefamínico de
anrbas as partes. Fixaçâo do tampo à estrutura
atrnvés de parafusos de rosÇÍt conr buchas
metálicas. Estrutur* §m âçô carbono 5üx50 §

chapa l.Smm com barrss laterais e çabeceiras em
eço sarbono 50/30. Pés em aço carbono coÍn
niveladores de altura, acabamento com pintura
eletrostática à pó todos os encontros ele tuhos nu
uniões de partes metálicas atrávçs de solda mig,
com tratamento antiosrrosivo.

pv§. Medindo

deMesa
redonda em

pressãa sm

largura: I

UNt] 3 2üü,R$ 0ü04

#
sqM

R$ 8ü0,ü0

04

Cadeira fixa secretiâria * cadeira fixa de

escritório 4 pés palíto com assento e encçsÍo

esúuturado em §offipensado rnultilaminado de

riNt) 37 RS 220,00 RS 7.040,ü0

ÂNtrXO UNICO

rY tre&##f#Uê44í i;tampo a
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sspessurtt mínima de 10 mm, cüm Íix*gso à

§strutura por meio de por*as de garra de aço

zincado e parafusos métricCIs ou similares, em

polegadq espufilâ de poliuretano flexivel
injetada moldada de espessurê totel útil
mínima de 20 ffiffi, de alta densidade, alta

resiliência, isenta de efc e alta durabilidade e

resistência, promovendo longa vida útil aü

assento e encosto.

poliuretano,

as psçes m
mig,

madeira

q
E

05
l3

.,

&n

j
a

aibama. Apresentar j
conformidade com â

Longarina 3 lugares

conjuntos de acento e
de cada lado.

preftrêncía da

recurs0s
certiÍicaclos cle

ctlmprovada
emitida

ern

13960:1997,
emitida

registro do

poluidoras
técnico

unidas por solda

de aço çarbono
espessura de I,20

refloresteda sorn
estofudo errt couro

17, coffl
13960:1997,

rr 17, I 00 R$ 2.670,0ü

06

Mesa parfl computador Ínesa fabricada em mdf
l8mm, gaveteiro coffi 02 gavetas. Medidas

aproximadâmentô: 1,2ú x 0,75 x $,6üm.

Revestido do laminsdo melamínico de baixa

pressão em ambas as partes. Fixação do tampo

à estrutura através de parafusos de rosca com

buchns metálicas. Estrutura em açü carbono

50x50 e chapa l.Smm som barras laterais e
cabeceiras em aço carbono 50/30. Pés sm aço

carbono com niveladores de altura, acabamento

som pintura eletrostátisa à pó todos os

UNN i0 R$ 558,00 R$ 5.580,00

H'

,,0í11

)

C
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§nüüntros de tubos ou uniões de partes

metálicas atâves de solda mig, oom katamentu

anticorosivç. Cor a definir pela unidade.

{

UNT)ü7

Mesa sextavada / conjunto composto por 06
cadeiras, 0l mêsa central e 06 mesâs angulares
usinadas; Çonfeceionado em ferro s M"D.S.;
Mesa angular rnedindo 85 x 40 x 46 x 60 cm;
lnssa central medindo 80 x 6§,5 x60cm; cadeira
medindo: 26 x 34,5 x 57,5 cm;
Mçsa sextavada central na cor verde; Mes*s

na

montada em ângulo

angulares e çadeiras:
02 na

A2 na
Pintadas com tinta

ü6 R$ 2.2ü0,00 R$ 13.2ü0,0ü

I

I

R$ 1.890,00

*d
Rs 18.9ü0,ü0'08

Lousa quadro çm v de 6mm,

Com
3,00medindo

Cantos Aredondados e

para fixação atravé* dç
pel[cula d*

vidro
,,.,

YAlkhffitn" RS 62.398,00

I

r-
.

§ffi-ffi#

i
I
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RESUMO DO CONTRATO N' 13412025

contratanre: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com
sede à Rua 19 de Março SÀ,1, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pela Sr.u Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ cujo n'
05.804.103/0001-28, Residente Av. aro, São Luiz, Capim Grosso,
Estado da Bahia, neste

028.:1,**.t€**_00.

inscrito no CPF no

Objeto: Contratação de eis planejado sob

medida, entrega e destinados

ao atendimento das necesr

do Município de Capela d
Fundamentação Legal:

tura, Esporte e Lazer

Valor do Contrato: R$ enta e oito reais).
Data da Assin 03

Vigência: 31

to
75 Inciso II da

398,00 (ses

o

Municipal ilê

1"
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DiórioYOficiol do
MUNICíplO

ANO 2026. BAHIA . PODER EXECUTIVO
12 DE JANEIRO DE 2026.ANO XVI. NO 03726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

4

RESUMO DO CONTRATO N" 13412025

contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, com
sede à Rua 19 de Março S/1.{, andar 2,Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pela Sr.u Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ cujo no

05.804.10310001-28, Residente à Av. Santo Amaro, tro 150, Terreo, São Luiz, Capim Grosso,
Estado da Bahia, neste ato representado pelo Sr. Jackson Santana Amorim, inscrito no CPF no

02 8.'F *.,1,. :1. * *_00.

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de moveis planejado sob

medida, entrega e instalação, compreendendo armários, mesas, cadeiras e longarinas, destinados
ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
do Município de Capela do Alto Alegre/BA.
Fundamentação Legal: AÍt.75Inciso II da Lei no 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 62.398,00 (sessenta e dois mil trezentos e noventa e oito reais).
Data da Assinatura: 03 de dezembro de 2025.
Vigência: 3l de dezembro de2025.

Este documento pode ser veriflcado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versão: 2026- Tlpo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD-04
CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

E"e*ilRnP
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 2410812001,

arre insli|ri a lníraeslnrtrrra dc Chaves Prihlicas Brâsileirâ - ICP-Brasil
tcP
Encil

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com



?atfin§,0§:23 Consuita Regutaridade do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

: r';, -,r : . .. .' t. í.; 1,{ ,,i i: j; i-',li: l;' .

Inscrição;
Razão

al:
Endereço:

05.804.r03/0001-28

TICUPOL INDUSTRIA Ê COI.IERCIÔ LTDÀ

AV SANTO AMARO 150 TERREO / SAO LUIZ / CAPIM GROSSO / 8A /
44820-068

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrÍbuiSo gue lhe confere o Art.
7, da LÊi 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identíficada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado nás servirá de provô contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuíções e/ou encargos devídos,
decorrentes das obrígações com o FGTS.

Val idad e*21 LU 2A25 a tt / 12/ 24?,5

Ceftificação ?rlúmero: 20251 1 122140 L335795737

Informação obtida em 7Al IUZA?S 09: 23 : 10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veríficação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

https:l/consulta-crÍ.caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/mnsultaEmpregador.lsf 1t1
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GOVERNO DO ESTÂDO DA BAIIIA

§ECRETARIADA EAZENDA

Emissâo: A9llll2025 02: 1 9

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 19S1 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20255743086

R*ZÃo §oCLÀL

TICUPOL INDU§TRIÂ E COMERCIO UTDA

rxscnrçÃo ESTADUÂL

062.r 92.M9

CNPJ

05.804.103/{}001-28

Fica certificado quê não constam, até á presentê datra, pendências dê responsabilidade da pessoa física ou.iurídica acima
identificada, rêlativas aos tributos adminislrados por êsta SecretaÍia.

Esta certidáo engloba todos os sêus êstabelecimentos quanto à inexislência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, dê competência da Procuradoriâ Geral do Estado, rêssalvado o direito da Fazenda Pública do Êstado da Bahia

c'obrar quaisquêr débitos que vierem a ser apurados postetiotÍnente.

Emitida em 09/1112025, conforme Portaria no 918/99, s.enfo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIÜADE I}E§TE OOCUTiENTO POT}E §ER COÉ'PROVADA HA§ IH§PETORIA§ FAZENDÁRI'
OU Vl,,Â INTERH ET, H O E HDEREÇO http:Ilwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação coniunta do wfu oÍig*nal de Ínscrição no CPF oü no CNPJ da
Secretaria da Receita Fedsãl do Minis{ério da Fazenda"

Prigina I & I RslC-§rtídaoN rgal iva rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
§ecretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflBÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OíVIOI
ÂTIVA DA UNIÃO

Norne: TICUPOL INDU§TRIA E CO}TERCIO LTDA
CNPJ: 05.804.1 03/000í -28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Ínscrever guâisquer dÍvidas de
respCInsabilidade do sujeito passivo acima identifcado que vierem a ser afruradas, ê rertificado que
não constam pendãncias em seu nome, relativas a créditoç tributários administrados pela §ecretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Aüva da União {DAU} junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão e válida parâ o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo unico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
en dereços <http ://rfu . gov. br ou <http: lÂwttttw. pgfu . gov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de2fiOnAU.
Emitida às 16:47:12 da dia 10n7n025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 06101 12026.
Código de controle da certidão: DDCB.323E,§ffi7.7ü?4
Qualquer râsura ou emenda invalidará este documento,

\.,*'



cERTrnÃo riragAlrva DE pÉgrros Tn;[BÀrgrsrAs

Nome: TICUPOL fNDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E f ILIAIS )

CNPü: 05.8CI4. 103/0001-28
Cert.idão no : 57389189 /2025
ExpediÇão t 26/A9/2A25, às AL.29:55
Validade z 25/ü3/2026 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que fIfirPOt I§DU§TRIA E COMERCIO tTDÀ (!íATRIZ E E'ILIÀI§) ,
inscrito(a) no CNPJ sob CI no 05.804.103/0001-28, NÃ,o Cot{sfÀ como
inadimplente no Banco Nacional cle Devedores Trabalhísta.s.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da ConsolidaÇão
das Lei s do Trabai-ho, acres üêí!t ades pel-as Leis n§ . o LZ . 44CI l2A1I e
13.46Ví201?, e no &to 01/?ü7"? ia CGJT, de 2Y de janeiro de Zü22,
Os dados constantes desLa Cert"ídâo são de responsabi l idade dos
Tri-bunais do Trahal-tro "

Ir§o câ§o de pessoa j uriCica, â CerLi-dâo atesLa ô ernpresa em relação
a todos os seus estabelecimerrLos, agências ou f iliais,
A aceitaÇâo desta certidão condi-ciona-se à verificação de suã
autenticidade no portal do Tri-bunal Superior do ?rabal-ho na
Internet (http1 / /www.tst. i13§.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rI,IroR!{AçÀO TMPORTA}IrE
Do Banco Nacional de DeveCcres Trabal-tlístas constam os Cados
necessários à identificação das pessCIas naturaj.s e juridicâs
inadimplentes perante a Justiça tJo TrabaLhc quant-o às obrígaçÕes
esLabelecidas em sentença conderuat"órj a t.ransiLada em jul-gacto cu ení

acordos j udiciais trabalhi-stôsr ínclursíve í?o r;ol-lcernerte aos
recolh imen tos previdenc j. áráos , d !ronorári-os, ã custas , a
emolumentos ou a recolhÍrnentos deLerrninadoe ersn leÍ i ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Hirristério Púhl-ico do
Trabalho, Cornissão de Concilíação Prévia otr dexnai.s titulos que, por
di spos i ção l ega I , cont iver f orça execut i.va .



MuNrcípro or cAPtnI cRosso
FAZENDA púauca MUNTcTPAL

Data lmpressã o. 281 1 AruOZs

CERTIDÃO TTECATIVA DE TRIBUTO§ MUNICIPAI§

No 00001954/2025

Emissão; 2111012025

Validade: 1910112ü26

TICUPOL IND E COií DE UTIUDA'ES PARA A LAR LTDA - EPP

CGA: &O.W.42/U@1-0(I
CPFICNPJ: O§.&O4.10UN0',-28
CNAE: fiA24/0A
RUA SÁnírO AMARO,0150

sÁo LUtz
1U820068 - CAPTM GROS§O - BA

EM cuMpRrMENTo Ao DESeACHo ExARADo EM rerçÃo pRorocoLADA NESTE oRcÃo E,
RESSALVADo o DrRErro DA FAzENDA puBucA MUNrcrpAL DE rNscREVÊR E coBRAn oívrons euE
VENHAM A §ER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO RÉVER
os REGrsrRos DA oivtoR ATrvA rNScRrrA NEsrA RErARTTÇÃo, vrRtFtcou-sE A tNExtsrÊtqcn or
oÉetros RELATIVoS A rNScRtçÂo AcrMA, E rARA coNSTAR, DETERMTNET euE FossE rxrneion ESTA
crRrtoÂo NEcATTvA DE TRTBUToS MUNIctpArs,

OBS:QUALQUER RASURA OU ÊMENDA TORNANÁ NUI-O ESTE DOCUMENTO.
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